
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 6.906/2017 
 
Autor: Mariana Carvalho 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera o § 4º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), para determinar que 
as cláusulas que impliquem multa ou limitação de direito do 
consumidor constem da primeira página do contrato, em negrito 
e em fonte de, no mínimo, o dobro do tamanho daquela do corpo 
do texto. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Determino a desapensação do Projeto de Lei n. 6.906/2017 do 
Projeto de Lei n. 3.515/2015. Por conseguinte, submeta-se o 
Projeto de Lei n. 6.906/2017 à apreciação conclusiva pelas 
Comissões de Defesa do Consumidor e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD) e à tramitação sob o 
regime ordinário. Publique-se.  

 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 6.906/2017: CDC e 
CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação 
conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de 
tramitação: ordinário.] 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 04/09/2019 
 

 


